
Atividade Legislativa

Aviso da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Cons. e Fisc. e
Controle n° 4, de 2014

Autoria: Tribunal de Contas da União

Iniciativa:

Ementa:

Encaminha cópia do Acórdão nº 1171/2014 - TCU - Plenário, proferido nos autos do Processo n° TC 012.949/2013-2,
acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam, referente ao monitoramento do Acórdão 1.196/2010-
Plenário, prolatado em processo de auditoria operacional, classificada como Tema de Maior Relevância - TMS, com o
objetivo de avaliar a Segurança Energética do País.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 28/03/2016 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

Relatoria:

CMA - (Comissão de Meio Ambiente)

Relator(es):

Senadora Vanessa Grazziotin (encerrado em 18/12/2014 - Fim
de Legislatura)
Senadora Vanessa Grazziotin (encerrado em 22/09/2015 -
Deliberação da matéria)

TRAMITAÇÃO

28/03/2016 SF-COARQ - Coordenação de Arquivo

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Recebido e arquivado.Ação:

22/09/2015 CMA - Comissão de Meio Ambiente

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Reunida a Comissão na 41ª Reunião Extraordinária de 22/09/2015, encerrada a discussão e colocado em votação,foi aprovado o
relatório,  que passa a constituir o Parecer da CMA, pelo conhecimento e arquivamento da matéria.

Juntados o Parecer da CMA e a lista de presença (fls.58 a 61).

À SARQ, para arquivamento.

Ação:

17/09/2015 CMA - Comissão de Meio Ambiente

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 41ª Reunião da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle,
agendada para o dia 22/09/2015.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

12/08/2015 CMA - Comissão de Meio Ambiente

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Matéria devolvida pela relatora, Senadora VANESSA GRAZZIOTIN, com relatório pelo arquivamento da matéria.Ação:

31/03/2015 CMA - Comissão de Meio Ambiente

Matéria distribuída à Senadora Vanessa Grazziotin, para relatar.Ação:

18/12/2014 CMA - Comissão de Meio Ambiente

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2 de
2014.

Ação:

18/12/2014 CMA - Comissão de Meio Ambiente

Devolvido pela relatora, senadora Vanessa Grazziotin, atendendo à solicitação desta Secretaria.Ação:

25/11/2014 CMA - Comissão de Meio Ambiente

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

À Senhora Senadora VANESSA GRAZZIOTIN para relatar. (fl.57)Ação:

05/08/2014 CMA - Comissão de Meio Ambiente

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

O presente Aviso (na origem, Aviso TCU nº 660/2014 – Fls. 1 a 56) foi lido na 20ª Reunião Extrardinária da CMA, que ocorreu no
dia 5/8/2014. O Aviso cuida de auditoria operacional classificada como Tema de Maior Relevância, que teve por objetivo avaliar a
Segurança Energética do País, ou seja, as possibilidades de desequilíbrio entre a oferta e a demanda de energia elétrica entre os
anos de 2009 e 2016, possibilidades essas que poderiam comprometer a qualidade, continuidade e modicidade tarifária do
suprimento de energia e, ainda, avaliar a utilização racional dos recursos e o pleno atendimento à legislação e metas ambientais.

Conforme determinação do Presidente da CMA, a matéria será distribuída para relatar.

Ação:

05/08/2014 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processo contém 56 (cinquenta e seis) folha(s) numerada(s) e rubricada(s).
À CMA.

Ação:
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DOCUMENTOS

AMA 4/2014

05/08/2014Data:

 Tribunal de Contas da UniãoAutor:

nullLocal:

Encaminha cópia do Acórdão nº 1171/2014 - TCU - Plenário, proferido nos autos do Processo n° TC 012.949/2013-2,
acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam, referente ao monitoramento do Acórdão 1.196/2010-Plenário,
prolatado em processo de auditoria operacional, classificada como Tema de Maior Relevância - TMS, com o objetivo de avaliar a
Segurança Energética do País.

Descrição/Ementa:

Acórdão de Tribunal

05/08/2014Data:

-Autor:

Comissão de Meio AmbienteLocal:

O presente Aviso (na origem, Aviso TCU nº 660/2014 – Fls. 1 a 56) foi lido na 20ª Reunião Extrardinária da CMA, que ocorreu no
dia 5/8/2014. O Aviso cuida de auditoria operacional classificada como Tema de Maior Relevância, que teve por objetivo avaliar a
Segurança Energética do País, ou seja, as possibilidades de desequilíbrio entre a oferta e a demanda de energia elétrica entre os
anos de 2009 e 2016, possibilidades essas que poderiam comprometer a qualidade, continuidade e modicidade tarifária do
suprimento de energia e, ainda, avaliar a utilização racional dos recursos e o pleno atendimento à legislação e metas ambientais.

Conforme determinação do Presidente da CMA, a matéria será distribuída para relatar.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

12/08/2015Data:

Senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM)Autor:

Comissão de Meio AmbienteLocal:

Matéria devolvida pela relatora, Senadora VANESSA GRAZZIOTIN, com relatório pelo arquivamento da matéria.Ação Legislativa:

Parecer

22/09/2015Data:

-Autor:

Comissão de Meio AmbienteLocal:

Reunida a Comissão na 41ª Reunião Extraordinária de 22/09/2015, encerrada a discussão e colocado em votação,foi aprovado o
relatório,  que passa a constituir o Parecer da CMA, pelo conhecimento e arquivamento da matéria.

Juntados o Parecer da CMA e a lista de presença (fls.58 a 61).

À SARQ, para arquivamento.

Ação Legislativa:

Anexo

22/09/2015Data:

-Autor:

Comissão de Meio AmbienteLocal:

Reunida a Comissão na 41ª Reunião Extraordinária de 22/09/2015, encerrada a discussão e colocado em votação,foi aprovado o
relatório,  que passa a constituir o Parecer da CMA, pelo conhecimento e arquivamento da matéria.

Juntados o Parecer da CMA e a lista de presença (fls.58 a 61).

À SARQ, para arquivamento.

Ação Legislativa:

Lista de PresençaDescrição/Ementa:

pg 3



Atividade Legislativa

Aviso da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Cons. e Fisc. e Controle n° 4, de 2014

pg 4


